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CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonçalves, 22 de maio de 1967. 

Senhor Prefeito. 

De conformidade com o deliberado pelo Plenário 

deste Legislativo, em sessão realizada no dia 19 do corrente,le-

vamos ao conhecimento de V.Sa. que o Projeto de Lei nQ 5/67, de 

28 de março de 167, que Derroga dispositivo de lei e estabelece 
condições para aumento de vencimentos,remuneraçao e salários * * 
dos servidores do município, foi aprovado, por unanimidade de vo-.  

tos, por esta Casa. 

Na oportunidade, colhemos o ensejo para reite--

rar•a V.Sa. os protestos de elevada estima e alto apreço. 

A enciosamente 

Lu, nd 	p,„(,  1  ola 

Presidente. 

A SUA SENHORIA O SENHOR 

HILTON ROSA 

DD. Prefeito Municipal 



No 11.67 
Em 27 de março de 1967 

Sr. Presidente : 

"De confornidad. com  o Aeo C oeplermiter no 
30, de 26 de dezembro de 1966, ficou vedada a vincula 
çgo ou equiparaçgo de cargos públicos, de qualquer na 
tureza, para efeitos de renumeraçgo. 

Dispõe, ainda, o citado et% que a cansei 
sgo de aumeno de vencimentos ou renumotesgo salarial,* 
ngo poder exceder e 25% 

Estabelecendo a Lei no 153, de 29 de de . 
zembro de 19645  que a alibèracgo dos vencimentos fica * 
vinculada ás nodificaçÕes dos nivele salariais, mister* 
se torna, face ao Diploma do Govgrno Federal, derrogar* 
o § lo, do Arto 2o, da citada lei, razão por que subme-
to á superior delibera4go dessa Egrégia Ornara o inclu-
so projeto de lei, que, tamb;m, provg sabre c aurento * 
aos inativos e ao magist;rio, inclusive a incorporaego4' 
do abOno que lhe foi concedido pelo Decreto no 217, de 
28 de julho de 1966 - beneficios gsses que julgamos jus, 
tos e oportunos, considerado o constante eustnto de cus. 
to de vida. 

Renovo, sr. Presidente, as expressões de 
meu elevado apr4ço e consideração. 

anon Rasa - Prefeito 

Exmo, Snr, 
Lucindo Andreola 
DD. Presidente da Cnmara 
Nesta Cidade 



PROJETO Fr LEI NO 

Derroga dispositivo de lei  
e estabelece condiçfes pa-
ra aumento de vencimentos, 
renumeraçffo e saldries dos 
servidores do municipa. 

M.112'0117R0SA, Prefeito Municipal de Bento Gon 
çal ves. 

FAÇO SABER , que a Câmara Municipal decretou 
e eu sanciono a seguinte lei t 

Arto lo F derrogado o§ lo do Arto 2w, da 
Lei Municipal no 1530  de 29 de  dezembrn de Z964. 

Arte 2 - ' concedido o aumento de 25% (vin-
te e cinco por cento) a todos os servidores ativos e 
inativos do municipio. 

Unico - As parcelas inferiores a .2W=',  00 80 
serdO arrecadadas para essa import6ncia, e, as superio-
res para NÏ 1,00. 

ArtP 3D - Fica incorporado aos vencimentos * 
do magistério pdblico0  o abôno provisório que lhe foi 
concedido pelo Decreto no 217, de 28 de julho de 2966 
e ficam, também, majorados em 25% (vinte e cinco por * 
cento) os seus vencimentos. 

Arte 42 - Servirá de recurso para cobrir a 
despesa que se verificar com a majoraçdO constante des-
ta lei, a dotaçáo própria consignada na Lei de Orçamen-
to para 1967. 

ArtD 59 . Esta lei retroagird a sua vigência 
a partir de 19  de março dêste ano, revogadas as dispas: 
çfes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves'  aos* 
vinte e oito dias do mês de março de mil novecentos e 
sessenta e sete. 

Milton Rosa 
Prefeito 
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